REQUERIMENTO Nº      2648            , DE 2001

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos desta Casa um voto de pesar pelo falecimento do Dr Gastão Eduardo de Bueno Vidigal, Presidente do Conselho de Administração do Banco Mercantil de São Paulo, ocorrido em 7 de agosto de 2001.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à Diretoria do Banco Mercantil de São Paulo, na Avenida Paulista, 1450, nesta Capital (CEP 01310-917) e por seu intermédio à família do ilustre extinto.

JUSTIFICATIVA

Faleceu, em São Paulo, no dia 7 do corrente mês, o Dr Gastão Eduardo de Bueno Vidigal, um dos mais conceituados banqueiros e homem de negócios de São Paulo.

Gastão Eduardo de Bueno Vidigal era um homem discreto, cauteloso, metódico e conservador, características que conseguiu transferir para o Banco Mercantil de São Paulo. do qual foi Presidente de seu Conselho de Administração.

Ingressou nesse banco em 1940, como auxiliar de escritório.

Com notável talento para o mundo das finanças, o Dr Vidigal, aos poucos, foi galgando posições dentro da instituição, sendo que logo após a morte de seu pai, Gastão Vidigal, tornou-se o Presidente do Banco Mercantil de São Paulo.

Criou a Financeira Nacional S.A- FINASA, mais tarde transformada em Banco Finasa de Investimentos S/A, entidade que realiza financiamentos de médio e longo prazo.

Era advogado, formado pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (turma de 1942), tendo, também, ocupado importantes cargos políticos, entre os quais o de Secretário da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo, na gestão do Professor Carvalho Pinto.

Integrou o Conselho Monetário Nacional (CMN) órgão no qual teve atuação destacada.

Morreu, aos 82 anos de idade, deixando a esposa Maria Cecília Souto Vidigal, com quem teve quatro filhos: Lígia Souto Vidigal, Regina Vidigal Guarita, Gastão Augusto de Bueno Vidigal e Maria Cecília Souto Vidigal, já falecida.

Gastão Eduardo de Bueno Vidigal foi um dos banqueiros mais respeitados no mundo financeiro do país, sendo que sua morte causa uma grande lacuna nessa área de atividade.

Por estas razões e considerando tratar-se de uma pessoa cuja vida foi um exemplo para os que o conheceram e com ele conviveram, entendemos que esta Casa deve prestar-lhe homenagem póstuma, consignando na ata dos trabalhos legislativos o pesar dos paulistas por sua morte.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual

Sistema STL - Código de Originalidade:2808011254001.998


